
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI JnbmRO le)O8, DE 06 DE AGOSTO DE 10987 

D1•:si8• aobre mator1s119ão para aber­
tura de or,d1to eapeo1al e dá ou -
tra• proTidlnoiu. 

DR. MIGUEL JOS:i OHADDJ.D, Prefeito Jlwl1o1pal de Uohoa, 
Eatado de São Pml.o, no uao du a11r1buic;i5ee legai•, 

Faa eaber que a Câmara llwdoipal apro'f'Ou e n eanoio­
no e proav.lco a aeauinte Le11 

A.rtiso lR. - Jioa o Poder Ezeeu.t1To ma11or1mado a abrir 
na Oon11a4or1a Jmnioipal., wa or,dito eapeo1al de czs150.ooo,oo (o~ 
to e 01.nooenta mil oru.ll&doa), deetinado ao Projeto Pz-4-Eaoola do -
llwlio!pio. 

Ar11ip 2R. - A• deapeeae decorrente• ooa a ueou9ão da 
preaente Lei aerão 
taria da Eduoaqão, 
feitura l'hmioipalo 

oobertu oom o• reounoe pronnientea da Seore­
atraT'• de oonTênio firmado entre o IIEO e a Pre -

.Aniso 31. - Eeta Lei entruá em Tigor na data de aua­
p!lblioação, NTogadu a• diepoai9Õ•• em oontrbio. 

Prefeitura lhmio1pal de Uohoa, ao• 06 dias do••• 
aagoato do ano de 1.987. 

/4~~:..,,.e~~~ 
DR. ldIGUEL JOS! CHADDAD 

PREP'EITO MUNICIPAL 

de 

Rqietrado no liTrO de a.---ar7iílliP,1.4a pu.blioado --
por afixação no looal de ooetuae e p a Imprensa looal. 

VERA LU~OO 
SEORETllIA DA PRE!'EITUBA 


